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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDAS

 

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

LEI Nº 14.133/2021

 
INTRODUÇÃO

 

O presente Documento de Formalização de Demanda será elaborado conforme as
diretrizes da Nova Lei de Licitações e em conformidade com o Ato nº 052/2023-P
(5662469), que "Regulamenta as licitações e as contratações públicas no âmbito do
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e dá outras providências".

1. INFORMAÇÕES GERAIS

1.1. Área requisitante: 
SECRETARIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
1.2. Data prevista para conclusão do processo de contratação, mencionando
quando existir, o contrato anterior e sua vigência máxima: 
janeiro/2026
1.3. Descrição sucinta da necessidade a ser contratada:
Garantir a integridade física de Magistrados e servidores que atuam em funções de
extremo risco.
1.4. Prioridade, informando os prazos (baixa/média/alta): indicação com base no art.
33, inciso VII, do Ato Nº 052/2023-P, do TJRS. 

 
ALTA PRIORIDADE, CONSIDERANDO O PROJETO ESTRATÉGICO "

REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO"

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A disponibilização de Proteção Individual, trata de vestimenta indispensável para a
proteção de seus utilizadores, contra projéteis ou destroços de artefatos militares,
mantendo a integridade física dos Magistrados e servidores expostos a situação de risco
extremo, permitindo a manutenção da prestação jurisdicional.



 

 

 

3. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

 
 

Para a Aquisição de Produtos 

As especificações e quantidades do(s) produto(s) a serem adquiridos serão
cuidadosamente definidas no Estudo Técnico Preliminar - ETP -, assim como as
necessidades de sua utilização e as necessidades operacionais serão pormenorizadas no
TR – Termo de Referência.
No entanto, seguem quantidades preliminares:
 

Item Descrição Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Total

1 colete balístico unidade entre 216
a 831

2      

...      

 
Para a Contratação de Serviços

As especificações e quantidades do(s) serviço(s) a serem contratados serão
cuidadosamente definidas no Estudo Técnico Preliminar - ETP -, assim como o volume
de utilização estimado e as necessidades operacionais serão pormenorizadas no TR –
Termo de Referência.   
No entanto, seguem estimativas preliminares: 
 

Item Descrição     Frequência

 
 Total 
     
Anual

1      

2      

...      
 

4. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

A contratação pretendida está prevista no PAC do Serviço de Polícia Judicial de 2025 (
documento 6780324 linha 22 ) estando em plena consonância com o planejamento de
aquisições informado à Administração, sendo o ID do WebVerb 38405. Ademais a
presente aquisição compõe a perspectiva estratégica Suporte e Recursos, cujo Objetivo,
Linha e Projeto estratégico são, respectivamente: Garantir a Segurança do Judiciário,
Monitoramento do Plano Institucional e Reaparelhamento da Segurança Institucional,
constantes no Mapa Estratégico do Poder Judiciário 2021-2026.
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     5.           INDICAÇÃO DO INTEGRANTE REQUISITANTE E SEU SUBSTITUTO       
 TITULAR

 Nome e Matrícula: CÁTIA HANNI LOPES DOS SANTOS

 Ramal: 6045  Cargo/Função: Chefe do SIJ
 SUBSTITUTO

 Nome e Matrícula: AUREO BECKER - 3362965

Ramal:                                                       
      6223

 Cargo/Função: CHEFE DO SERVIÇO
DE POLÍCIA JUDICIARIA

    6.                                              INDICAÇÃO DA ÁREA TÉCNICA                                    

 Área técnica:

   SECRETARIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

*O formulário deve ser assinado pelo responsável pela área, pelo integrante requisitante
titular e pelo integrante requisitante substituto, para posterior envio ao Serviço
Administrativo de Planejamento de Contratações (AGP-SAPC).


